
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Admissão 
  

CFAA/DFAP 

Fl. _______ 

Ass _____ 

 

Ass._______ 

 

 

 

PROCESSO: 636537 

NATUREZA: Atos de Admissão Movimentação de Pessoal 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Santa Fé de Minas 

PERÍODO DA INSPEÇÃO: 21/08/2017 a 25/08/2017 

FAZE DO PROCESSO: Reexame V 

 

 

 

Encaminho o Processo em epígrafe a vossa Excelência, tendo em vista a decisão 

proferida na 23ª Sessão Ordinária, da Primeira Câmara, em 09/07/2019, por meio da qual 

estabeleceu-se o monitoramento do cumprimento das determinações constantes desta 

decisão, por parte da Unidade Técnica competente, nos termos do art. 291, II, da Resolução                    

n. 12/2008. 

De acordo com o relatório técnico, Peça 32 – Cod. Arquivo 2319654, em 

anexo, no Sistema Gerencial e Administração de Processos (SGAP). 

 

 

 

CFAA, em 07/01/2021. 

 

 

 

Cláudia Nunes Ávila Andrade 

Coordenadora CFAA 

TC- 2483-7 
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